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DA: Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitações de Piracuruca-Pl.

PARA: Prêgoeirô da Comissão Permanente de Licitação (CPL) de Piracuruca-Pl.

ASSUNTO: Exame do Edital, Ata de Registro de Preço e Minuta do Contrato.

PREGÃo ELETRôNrco sRp No ol2l2o24.
PROCESSO ADMINISTRATM No OOl.OOOA6AL I 4024.

OB,ETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO E SOB DEMANDA DE GÁS

DE COZINHA P13 E P45, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E OR-

GÃOS DO MUNICIPIo DE PTRACURUCA, QUE PARTICIPAM DESSE sRp, conforme condições, quãn-

tidades e exigências estabelecidas na mlnuta de edítal e anexos.

PARECER .lURíDrcO

PNNCíHO DÀ IE§ÂLIOADE. EXÂME DAS MINUÍAS DE EDITAL, ARP E

CONTRAÍO. ART. si;r.DA tEl N" 1.1.133/21. COÍ{TROI.E PREVENTIVO

DA rEGAI.|DADE, RECOMENDAçÕES NECESSÁR|AS. OESERVÂNC|A
DAS NORMAS E pRrNCíprOS Í{ORTEADOREs DA LtC|TAçÃO.

O Municipio de Piracuruca - Pl, por intermédio do Sr. Pregoeiro, após instauração do

processo administ{ativo e adoção das medidas adrninlstraliyas de estilo, elaborou minuta de edital e seus

anexos, para a.réalização. de licitação, na modalidade Pregãq na forma eletrônica, âutuâdo €omo PE sRP

Ne ot212024, c ujo objeto é o registro de preços pàrâ oftrÍirécimento parcelado e sob demanda de gás de

cozinha o13 e o45, Darã etêndêr as necessidades das secÍetâíiâ s, fundos e órsâos do municipio de Pira-

cuÍuca, coníorme esoecificecões e ouantidâd es contidas nâ minuta do edital ê sêus anexos.

Formalizada a demanda, instaurado o prccesso e concluída â Íase preparatória da

contratação, a minuta do editãl ê seus anexos foram submetidos a Assessoria JurÍdica dâ Administração

para que realizasse o contíole prévio de legãlidade, mediântê análise jurídica da contratação, conforme

designado no Art. 53 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLCI.

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre-nos ínformar que, a presente

manifestação jurídica tem o escopo de assistir â autoridêde âssessorada no controle interno da legalidade

administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, o exame prévio e conclusivo dos

requisitos fixâdos nas Minutas do Edital e seus anexos. Todavia, vale ressaltar que, ã presente análise, não

adentrará na exequibilidêde dos preços estimados do objeto, nem tampouco vai aferir a correta descrição

do objeto, tendo em vista que êssa questão, não se mostrà tarefa afeita a esta esta assessoria .iurídica, _l
ú
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motivo pelo qual, não será ob.jeto de análise. Este Parecer, portânto, tem o escopo de assistir a autoridade

responsável no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória do

procedimênto.

É o importante a relatar. Passa-se ao opinativo.

2.1 Da Íinalidadê ê abrangência do paÍe§,

A presente mãniÍestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorâda no

controle prévio de legalidade dos âtos até aquí praticados, autuados no processo e submetidos a assessofla

iurídicã, conforme prêscrição legalÍixada no artigo 53, incisos le ll da Lei ne 14-133ê1{Nova Lei de Licita-

çô?seContÍatos-NLLq.

Seguindo essa lógica, para que ha.ia efetividade nas recomendações e análises expedidas

nesse expediente, a presente manifestação foi desenvolvida em linguagem simples para que seja compre-

ensívef seja clara e objetiva, motivo pelo qual, a peça foi estruturada em tópico§, algumas vezes replicando

inteiro teor de texto del'lei com apreclaiàâ de toaos os elemenios indispensáveis à contratação e com ex-

posição dos pressupostos de fato e de direito que devem ser observados pelos agentes públicos envolvidos

no processo de contrataÉo, listando, inclusive quando pertinente, quais documentos devem serjuntados

aos autos para rêgulãr instrução pÍocessual.

Como se pode observar, o controle prêvio de le8alidade se dá em furnção do exercício da

competência de análise jurídica da Íutura óontràteção, não abiangendo, portanto, os demais aspectos en-

volvidos, como os de naturezâ técnica, mercadôlógica ou de conveniência e oportunidâde, pois prêsume-

se que, as especificações técnicas contidas no pÍesente processo, inclusivê quanto ao detalhamento do

objeto da contrataÉo, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regular-

mente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parámetros técnicos objetivos, para a

melhor consecução do interesse público. lnclusive tais ponderaçôes já foram registradas no Enunciado BPC

ns 07, do Manualde Boas Práticas consultivas da Advocacia-Geral da União, nos seguintes termos:

Enunciado BPC ne 7 - A maniÍestação consultiva que adentrar ques-

tãoiurídicâ com potêncial de signíficativo reflêxo em aspecto técnlco

deve conter Justlficativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posi-

cionementos conclusivos sobre temas nãojurídicos, tais como os téc-

nicos, administrâtivos ou de conveniência ou oporlunidãdê, po-

dendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou forrnular

c\,1
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Íecomendações, desde que eníatiÉndo o caráter discricionáÍio de

seu acatamento.

Nessê contexto, antes de adentrar nas regras fixadas no instrumento convocatório, deve-

se salientar que, determinadas observações feitas durante a manifestação dessa assessoria, não possui ca-

ráter vinculativo, sendo formuladas em prol da segurança da própria êutoridade assessorada a quem in-

cumbe, dentro da margem de disciicionariedade que lhe é conferida péla lei, avaliar, âcatar, ou não, tais

ponderações, tendo em viste que, as questôes relacionadas à legalidade serão ãpontadas para fins de sua

correção. o seguimento do processo s€m a obsêrvânciã dêstês âpontamentos será de responsabilidade

exclusiva da autoridade responsávêl pela decisão final acerca do mérito administrativo analisado, não de-

vendo deixar de observar se os seus atos estão dentío do seu espectro de atuação, para consecução do

interesse público a que se destina.

2.2 Do planêiâmênto da contràtaçâo.

A buscâ pelo o aperfeiçoamento e implementação de boas práticas de gestão pública,

deve ter como ponto de partida nas compras, aquisições e serviços contratadas pela administração pública.

De sorte olle, o planeiamento na sestãp pública oossíbilite que o seÍenciamento das acôes seia Íeito de

acordo com as demandas da Dopulacão. Não poÍ outra razão a Nova Lei de Licitacão e Contrâtos - NLLC

{Lei no 1a.133/2021} estabeleceu que, a fase preparatória do p rocesso licitatório é caracterizada pelo pla-

neiamento e deve compatibilizar-se com o plano dê contÍâta çôes anual e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todâs as considerações técnkas e de mercado que podem ínterferir na contratação.2

Para assegurar efetiüdade a esse planeiamento administÍativo, é necessário que os

agentes públicos envolvidos no pÍ(xesso de plane,amento e contratãção, observe a regular instrução do

processo. Sobre esse têma, o artígo 18 da Lei n9 14.L3312O23., elenca as providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamênto os quais são listados abaixo pâra facilitar â confeÍência ê juntâda

aos âutos pelô Prêgoeiro ou servidor responsável, vejamos:

'Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório e caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrata-

ções anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sem-

pre que elaborado, e com ês leis orçamentárias, bem como abordar

x AÍt. 18, cary| da lei 14133/2021)
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todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que po-

dem interferir na contratação, compreendidos

I - a descrição da necessidade da contrataçã o Íundamentada em es-

tudo técnico pÍeliminaÍ que caracterize o interesse público envolvido;

ll - a definicão do obieto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de rêferência, ânteproieto, projeto básico ou projeto

êxecutivo, conforme o caso;

lll - a definicão das condicões dê execucão ê Daramento. das saran-

tlas exkldas e of€rtadâs ê condlcões de recebimento:

lV - o oÍcameÍrto estlmado, com ar comoosicôês dos precos utilizados

oara sua Íormacão;

V - a elaboração do edital de liciiaÉo;

Vl - a claboração de minuta de conrato, quando necessária, que cons-

tará obrigatoríamente como anexo do edital de licitãção;

Vll - o regime de fornêcimento de bens, de prestação de servigos ou

dê execução dé obras e serviços de engenharia. observados os poten-

ciaas de economia de escãlâ;

Vlll - a modelidadê de licitacão. o cÍitéÍio d€ iulpamento. o modo de

dispute e a adequação ê êficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de selêção da proposta aptâ a gerâr o rêsul-

tado de contrataçãó mais vantajoso para a Adniinistração Pública, con-

siderado todo o ciclo de vida do objeto;

lx - a motivãção circunstanciada das condiçóes do edital, tais como

iustificativa de exigênciâs de qualificaÉo técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do ob-

ieto, e de qualificação econômico-financeira, (...);

X - a análisê dos Íiscos quê poss:rm comprometer o sucesso dâ licita-

cão ê a boe execucão contratual;

Xl - a motivação sobrê o momento da divuLgação do orçamento da li-

citâção, observado o ert. 24 desta Lei.

O art. 18 em seu inciso I estabelece que, a contrataçã o deve ser Íundamentada em es- $
..otudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido. Por essa razão é correto afirmar que
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a realização de €studo tácnico, âlém de serviT como uma Íerramenta de gestão é essencial parâ que o gestor

público possa vislumbrâÍ durante a fase de planejamento e também no momento da execução da despesâ,

a conse€ução do interesse público envolvido, podendo comparar o que está sendo executado com o que

foi planeiado, reduzindo a ocorrência de gastos desnecessários e possíveis danos ao erário.

Somando-se a isso, vale frisar que, o planejamento é essencial não apenas na fase in-

teÍna, como também na execução dâ despesa, pois viabiliza o controle administrativo, na medida em que,

â suâ âusência, submête os órgãos, institurções e âgentes públicos ao risco de coíneter atos antieconômi-

cos, ineficientes, ineficazes, sem eÍetividad€, ilegais e/ou imorais.

Por êssa ra7ão é correto âfiÍmar que o sucesso das coôtrâtações públicas, de um modo

geral, tem relação direta côm uÍlJ-bom planejamento, por issô, os documentos pioduzldos na Íase interna

devem ser vistos como uma oportu nidade para definir os objetivos e prevêÍ os principais obstáculos ao seu

alcance, fixar medidas de mitigaÉo de riscos e estratégias para o sucesso do procedimento licitatório.

No presente caso, os proÍissionais da área técnica e requisitante elaboraGm o ETP, que

por se tratar de documento de cqrhecimento técnico, a avaliação cabe, em última instância, ao próprio

ór8ão assistido, cabendo a este órgão de assessoramento tão somente observar se contém as previsôes

necessárias relacionadas art- 18, §lq, de Lêi ne L4,13312027.

oê análise do documêntos acostedos nos aútos, notedâmente dgs ê$Fctos lesais, sem

adentrârao viés técnico, vislumbro qüe consta a dêmonstrâcão dos seguintes elementos: a) necêss!âde

de contretacão, bl previsão de que o phno anual de contretacã oestá êm êlebolâcão. c) estimativas das

quantidades, dl êstlmativa do preco da contratâcãot ê| iustlflcâtlva paÍa parcêlamento; l) poslclona-

mento conclusivo sobre a adequacâo da contratacão úára o atendlmento da necessidade a que se des-

tina, o ouê demonstra que aoarentemente o ETP enche os reouisitos DÍevistos na lesislacão em co-

mento.

2.3 Da análise de riscos,

O art. 18, inciso X, da Lei np L4.L!3/2L estabelece que o planêiamento da contratação

deveé contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execuçào

contratual. Destertê, anâlisãndo a prôcesso constatêi quê o mêsmo contém ETP com os Í€quisitos elen-

cados no §1c do Art. 18 da NLLC. Contudo, deve o ntê resoonsável iuntar aos eutos a matriz de Íiscos

oue é uma fêrÍamenta oue Dermite ao gestor me raÍ. evalier e oÍdenar os eventos oue oodem afetar

eti s trata oe con uentemen oso vos estÍa icos da
t-r)

,çde modo a viabilizar uma análise mais aprofundada, não aoenas dessa assessoria. como também do
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stor a fim de não com eter â viâbilidâde técnica do fornecimento dos matêriais. No caso con

veritica-se que a Administracão Dre(isa iuntar aos autos o gerenciamento de risco. para que oossa atên-

der o disposto no art. 18, inciso X, da lei nq 14.133/21.

conforme disposto no artigo 37, incíso xxl da Constituição Federal as obras, serviços,

compras e alienações da Administração PúblÍcã serão precedidas de I'citação pública que assegure igual-

dade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os cãsôs especificados na legislâção. Nesse sentido,

para dar plena aplicabilidade dessê.preceito constitucional em nosso ordenarnêhto pátrio, ã nova Lêi de

Licitaçõqs e €ontratos* NLCC (Lei ns. f4.733/2Ll estabeleceu as diretrizes gerals,a serem observadas pelo

adminístrador público quando da realização de seus procedimentos de contrataçõês, inclusive dispondo

expressamente acerca das modalidades de licítação que poderão ser adotadas sempre que a Administração

Pública pretender adquirir um bem ou serviço. No cãso dos autos, analisando a m inuta do edital, constatou-

se que,gue a autoridade competentg optou pela modalidade licitatória Pregão na forma eletrônica, con-

forme prêvisão legêl contida no artigo 6a, inciso XU da.NLLC, que o definê como ê modêlidade destinada a

aquisição de bens e sêrviços comuns.

Analisândo os autos §€ confirmâ aua os mâteriais obietos da firtura contÍatacão se en-

ouadrem no concelto de bens comuns, conslderando que, n3 vlsão do TcU3, o conceito de comum é tudo

aqullo que possã ser dellnldo objetivamente ê têr padrões de desempenho e qualirade espec!!!çqlos

como Íoram os materiais constantes deste edital. No caso vertente. da análise dos autos do processo

encaminhado, em especial das especificacões constantes do Termo de Referência e ETP. pressupõe-se

que o obieto a ser licitado enquadra-se dentre o concêíto de bens corlrurls. o qqef{!êbilEê a !e

pregão como modalidade licitatória e o examê dos demais aspectos iurídico§ lqlatirlos âo certame pro-

posto.

2.5 oo Termo de ReÍerência.

Em seu inciso ll e seguintes do art. 18 a Nova Lei de Licitações e Contratos relaciona o

conteúdo mínimo que deve conter o Termo dê Referância e a minuta do Edital e contrato. Talvez por essa

razão o Termo de Referência seiâ concêltuado como o instrum€nto de pestão êstratésica ouê determina

o slrcesso ou insucesso de uma EoÍrtratacão oública, Por isso cabe direr

r Acórdão-TCU n' 1287/2008 - Plenário.

oue e oossível comorar ou
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contratar com quelidade no serviço público, para tânto é necêssário especiÍicar de íoÍma detalhâda os

bens, servicos e obras. descritos êm Termos de Rêferência ou Proietos Básicos que oossâm resuhar êm

conüatações e{icazes.

Talvez por essa razão a confecção de um Termo de Reíerência que garântâ a eficiência

econômica e jurídica do processo licitatório e do contrato, exige conhecimento do objeto e das demandas

do ór8ão. Analisando os autos constatei que instrumento reÍerencial contém as informações básicas para

o Íornecimênto do objeto, inclusive o quantificando, demonstrando o que será fornecido durãnte a vigência

da ARP ou contrato, conforme ô caso.

Na fasê lnternâ da licitãção, êm êspêcial, no momento da elaboração do Termo de rêÍê-

rência, é necessário que o agente público observe se estão presentes 06 seguintes elementos: descrição do

objeto, conforme especificações usuais no mercado a quantidade estimâda de consumo; avaliar o custo

financeíro da cortrataçâo (a referência de preço é uma estimativa prévia) apta a orientar a formulação e

aceitabilidade da proposta do licitante, considerando que Balizar a cotaçâo de preços com os pràticados no

mercado assegura ê o'ientação adequada ao pregoeíro e a equipe de apoio no momento do julgamento da

licitação, além de estabelecer os requisitos para o gerenciamento e a fiscalização da execução do futuro

contrato.

Analisando o documento juntado aos autos observêi que os reguisitos essenciais e que

não poderiam faltar no Termo de Referência foram inseridos no instrumento de modo que o TR ânalisâdo

contém:

tos necessários para o forneclmênto do obleto; Crltérios de aceitâbilidade de propesla; CÍltérios de acel-

tabilidade do obieto lrecebimento do obietoli Esti de valor da contrâtecão e dotacão orcemêntá-

Íiâ ê finânceira para a despesa, sendo que nas I oârâ resistro de DÍecos a dotacão orcâmentária

poderá sêÍ alocada apenãs no momênto da contratacão; Condicões de execução; obÍigações das partes

envolvidas (contrâtada e contÍãtante} Gestão do contratojiscalização do cgntÍalo; Condicões de pasa-

mento; Vigência do contrato; Sancõês contÍatuais; Condicões geÍais; OÍcámento detalhado estimado em

planilha com preco unitário e valor global da contratação

Os requisitos listados acima e que não podem faltar no Termo de Referência, tem por

finalidade guiar o fornecedor na elaboração da proposta, bem como orientar o Pregoeiro no julgamênto

das propostas. Esse conjunto de informações que devem estâr disponíveis, antes da decisão de contratar,

compõem o Termo de reÍerêncie, que é peça fundamental para â demonstração de viâbilidedê e conveni-

ência da contratação. A importância desse instrumento resulta do fato do termo ser o instrumento que

permite à AdministraÉo saber o que compÍar/contratar, quando, estimar o custo, a viabilldade e dispo-

nibilidade do mercado em fornecer os materiais solicitados. Por essa razão, conforme preleciona Marçal
N
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Justen Filho, mesmo nas contratações diretas, ó exigido "um procedimento prévio, em que a observância

de etapas e formalidades é imprescindível.

Prosseguindo, na análise dos autos observeique o orçamento dos materiais a serem licÊ

tados estão inclusos no Termo de Referência bem como no ETP. O Art" 23 dê NLLC estabelece que o valor

reviamente estimado da contra o deverá ser com tÍvel com os valores raticados elo mercado

considerados os precos constantes de bancos de dados públicos e as quantidadês a serem contratedas,

observadas a potenchl,e.onomia de escala e âs peculieridâdes do local dê forneiirnento do obiêto. No

que tange aos custos dâ fuüJra contratacão o valor orcado para o foÍnecimento dos materieis, êncontÍou

amp.lro em planllhas otcamentárlâs com comDosl dos custos/o€soulsa de orecos êleborada oelo sê-

tor responsável, com base em orecos iá Dasos oêla admlnistracão oera o mesmo ob'teto, o oue nos leva

a creÍ qu! os rralores êxtraídos dessas olanilhas. oossuem oaÍâmetros comoatíveis,com os orecos pÍati-

cados no mercado para o fornecimento dos materiais nas mesrnas condicões aveniadas no edital e seus

anexos.

Por conseguinte, recomendamos que a cotação de preço que servirá de base a qualquer

licitação que não seja obra/serviço de engenharia, seja realizada não apenas com base em pesquisa.iunto

a potenciais fornecedores, mas observe também, outros preços praticados não apenas pelo órgão contrê-

tante como também por outros entes públicos, de sorte que os preços dos materiais estejam em conso-

nância com a cesta de preços aceitáveis como recomendado pelo TCU, considerando que, na visão dos

tribunais de contas, a Pesquisa de preços bãlizada apenas em cotações iunto a fornecedores tem grande

potêncial para se tomar enviesada, viciada, superêstimadâ, sêfidô preciso ampliar as rontes de preços dê

referência, adotando o que o TCU vem chamando de "cesta de píeços aceitáveis".

No caso dos preços trazidos nos autos, no que se refere à análise e tratamento desses

dados, frisamos que não cabe a esse órgão jurídico aprová-los ou não, se limitando a atuação dessa asses-

soria, apenas a orientar quanto a necessidade da existência de orçamento prévio para nortear a contrata-

ção. Destarte, aconselho a autoridade contratante, juntamente com o setor técnico competentê, verificar

a plausibilidade de valores apresêntados, podendo até, justificadamente, desconsiderar preços julgados

desproporcionais ou demasiados.

Além disso, com a efetivação de uma pesquisa de preços nos moldes previstos no Art. 23

da NLLC é possível aíerir com precasão sê o valor da proposta apresentada pelo licitante possui sobrepreço

ou é inexequÍvel, uma vez que, pela pesquisa é possível verificar o menor preço, o preço médio e o meior

preço praticado no mercado. Somando-se a isso, cumprê destacar que, a pesquisa de preços produzida de

forma inconsistente, insuficiente ou com valores distorcidos levará a contrataçôes prejudiciais à Adminis-

tração Pública. Por essa razão recomendo a equipe responsável pelo planejamento da contratação que
oo
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realize a pesquisa de preços em diversas fontes, conforme posiclonamento firmado pelo Tribunal de Contas

da União, in verbis'.

TCU - Jurisprudência - lnÍormativo de Licitações e Contratos ne 264

3. As estimativas de preços prévias às licitações devem estar basea-

dãs em cesta de pÍeços aceitávêis, tais como os oriundos de pesqui-

sas.dirêtâs com fornecedorês oü êm seus catálogos, valores adiudi-

cados êm licítaçôes de órgãos públiros, sistemas de comp.as (Com-

prasnet), vàlores Íe8lstÍedos em ates de SRP, evallâlão de contretos

Íeomt€s ou vigentês, comprits e ontratações realizadas por corpo-

rações priradas em condiçôes idênti(ãs ou semelhantes. (.,,), Acór-

dão 2§37201$Pl enátio, lC 013,75412015-7, relator MinistÍo Bruno

Dantâs,21.10.2015

Ademais, não é só o preço que é relevante e merece atenção dos agêntes responsáveis

pelo planejamento das demandas administrativas, outros fatores tãmbém são essenciais parâ assegurêr a

legalidade da licitação, em especial pontos relacionados a coneta deÍinição e detalhamento do objeto, bem

como a Íorma e condições do fornecimento dos mateíiais, o que deve ser rêflêtido êm um Terrno dê Rêfê-

rência que iolresponda às reaas necessidades do Município e contenha os requisitos já sugeridos acima.

Por fim, recomendo êo solicitante que seja reexamiâàdo o processo, dê modo a certificar

se todos os orçamentos utilizados para o balizamento de preços foram juntados aos autos, se estes íoram

corretamente ins€ridos no quadro demonstrativo de preços e, por fim, se os preços balizados estão corre-

tamente avôliados e inseridos no Termo de Referência.

2.6 Da análise da Minuta do Edital e seus anexosr

2.6.1 Das condições dê partícipação, do tÍatâmento diferenciado e da exclusividede dê pârticipâção

para ME,/EPP local/regional:

Logo no preambulo do Editãl em especial na Seção lse verifica que a licitação em

comento tem como objeto é o Registro dê preços para o fornecimento parcelado e sob demanda de gás

de cozinha p13 e p45, para atendeí as nêcessidades das secretarias, fundos e órgãos do município de

PiracuÍuca-Pl, conforme quantidades, especiÍicações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
O)
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Logo nas primeiras linhas o edital estabelec€ que poderão participar da licitações as

empresas interessadas. que satisfacam as condkõss e disoosiçõês contidas na mínuta do Edital e nos

seus Ànexos, inclusive quânto à condicão Íiscal de Ênquadramento empresarial na condição de

m

pletâfoÍna eletrônica onde ocorrerá o cêrteme quê sêÍá rêâlizado no endeÍeço:

http§://poÍtal.lkitanêt.com.br/IoÍin - uC]ÍANET.

Postâ assim a questão, pondere-se que a licitação tem como princÍpio assegurar a

igualdade de condiçÕes ã todos os que desejarem côntÍatar com a Administração Pública, consoantê

preceitua o art. 37, inciso XXt. daCotstituiçâo Federal. Portânto, o tratamento difêÍenciâdo, deferido a uma

determinada categoÍia de empresas em matéria licitatória, somente terá respaloo constitucional se tal

medida se harmonizar com outro valor tâmbém tutelado pela Constituição qual seja a busca pela proposta

mais vantajosa, a qual muitas vezes não é sinônimo de menor preço. Assim, se verifica de plano que, a

administração ao optar pela realização da licitação exclusiva as empresas enquadradas como ME/EPp

acabort fazendo valer o princípio{q equidade, na ncdida àm que, isonomia e igualdade, embora possam

pareceii..sinônimos, são termoi com significados .iCiÍerên- tes. Enquanto isonomia sisniflca equidade

Derante ás normas cono uma ação concrêta, a igüaldãde busca tratar todos da mesma forma.

indeEndentemente da sua necessidade, motivo Dêlo oua ouando da eDlicâcão da prioridade de

contÍatâcão pare ME/EPP local/reeionel não se Íela em lflraldadê, mas sim de equidâdê

Seguindo essa.linhã e, sendo o trâtem€nto difêrenciado, como é, resultante de expressa

política pública constitucional (CR/ffi, art. 170, lX), deve a,Administração esclarecer os motivos petos qudis

decidiu que determinâda licitação, cujo objeto se contenha no limite legal fixado (RS 80.00o,00), não será

exdusiva oara oêquenas e microemoresas. Entrevê-se que o legislador complementar entendeu ser

possível valer-se do poder de compra do estado pârâ fomentar o desenvolvimento dos pequenos

empreendedores, admitida a discrição administrôtiva em face de circunstáncias que lhe cumpre esclarecer

no caso concreto. Em outras palavras, a resra é a exclusividade, quando se cuidar de licitacão de valor

estimado em até R§ 80.000,CN) assim s€ interprêta o "dêvêr" posto nâ lesíslacão como regra, todavia há

excecôes, desde que Íundadas em motlvos Íêlevântes, que cumpÍe à Administrâção evidenciar em cada

A prioridade de contração prevlsta no êdita I não contrariâ o disDosto no Art. 9e, inciso

t alÍnêa "b" da Lei ne L4l33l2L. oosto oue, esse mesmo disoositivo iá ressalvou os câsos Drêvistos em

lei, de sorte que a exclusividadê de DarticiDacão no certame oara ME/EPP Íesional local encontra amoaro O
rl
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no Art, rl8, §3e dâ [C ne 123/2006, motivo pelo qual essa previsão contida no edital não atenta contra o

e tem a fin idade de fazer valer o evisto no Art. 170 lX da nossa C

Nesse contexto, a alteração legislativa em comento conduziu o Tribunal de Contas de

Minas Gerais a decidir que "a nova redação dada pela LC n.s 1,47 /2074 ao inciso I do ârt. 48 da LC n.q

123/2006 tornou obrigatória a realização de licitações exclusivas à participação de ME's e EPPs nos itens

de contratação cujo valor seja de âté R§ 80.000,00 (oitenta mil reais).i': frlo mesmo sentido, o Tribunal de

contas dos Municípios de Goiás assántqr gue "é cabível a reaiização de processo licitatório destinado

exclusivamente à participação de MEs e EPPS nos itens dê contratação cujo valoÍ seja de até RS 8o.ooo,Oo

(oitenta mil reêis), porquanto apurado que êxistem, no mÍnimo,3 (três) fornecedores competitivos

enquadrados como ME e EPP sediados local ou rêgionalmênte, poderão participar dâ licitação qua'squer

empresas enquadradas com ME e EPP, sejam ou não sediadas local/regionalmente, em que pese haver

margem de pr.eÍeÉncia a estas, até o limite de 10% do melhor preço.válido, têl corno regrado no §3e do

art. 48 da'Lei 'Complementar ne 121/06, devendo ser explicitado no edital como será o processamento

dessa prioridade de contratação durante a realização do certame, evitardo dúvidas na aplicação dos

beneÍícios concedidos pelo estatuto da mkro e pequena eíFresa.

O instrumento convocatório êm no item 1.4 e diaíte trouxe exâtamente a forma de

processarnento da prioridade de contratação para ME/EPP local/regionâ1, senão vejamos:

1.4 Considerãndo que â presente licitação não é especificê pâra participaçãô

de M E/EPPlocâYregional, contudo se aplica após a fase de lances, o dirÊíto de

preferenôb a.que se refêr€ os ârtiÉó. 44 ê 45 dà Lei complêmêntar n.e

723/2A06.

1.5 Terão prioridade para contratações as licitantes que se enquadram na

condição fiscal de ME/EPP sediada local/regional e que esteiôm dentro do

limite dê 1O%, em conformidadê com a Lei tederal na f4.733/27, com a Lei

Complementêr ns 123/2006 em face das alterêções estabelecidas na LC ne

147 /2074, e demais legislações vigentes,

1.6 Quando aplicado o benefÍcio de prioridade de contratação parâ

MEI/ME/EPP sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido, proceder-se.á da seguinte forma:

ã) Após â fasê de lances, se a proposte mais bem classificada não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito

local, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte

sêdiada localmente, que seja igual ou até Llo/o {dez por cento) superior à

-lr-l
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proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente, com a

declaração de vencedor do objeto licitado;

b) Caso não haja empresa sediada localmente que preencha os requisítos

exigidos no item anterior, será concedida prioridade de contÍatação pard

emprêsã sediada regionalrnente (Estado do Piauí), processando o benefício
''-r' 

seguindo essa ordem. l

Acima do melhor preço ofurtado, em caso positivo,a microempresa ou empresa de

pequeno porte que preencha as condiçÚes 5erá convocâdã € podêé apÍesentar proposta de preço inferior

àquela, à prileira ctasSltúida no prazo de 05 (cinco) minutos, sobre pena de preclusão.

a) Caso a micÍoempresa lME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

cha as condlçôes estabelecidas convocada não exerça o

benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o

fâçâ no tempo estabelecido, o sistema automaticamente convocará

as ME/EPP remanescen tes que, porventurâ, se enquadrem na

me§mo direito; suces§avemente, se for o caso.

Em síntêse, além da êxclusividadeque não sê aplica ao presente caso ern face da licitação

possuir valor estlmado.supêrior a oiteílll'ffil| reeis. Todavia, o edital do certame prêviu expressamente que

terão prioridade para contratações llcitântes quê se €nquâdram na condição fiacat de ME/EPP sediada

loca/regionale que estejam dentrodo limite de 10%, em conformidadecom a Lei Federal ne 14.133121c/c

a Lei Compkmen- tar nc,12312006, e demais legislações vigentes. 
, ,,

2.6,2 Do critério de julgamento das propostas e do modo de disputa.

Conforme disposto na Seção I do edital, mais êspêcificamente no itêm 1.4 o critério de

julgamento adotado será o MENOR PREçO GtOBAt DO ITEM, sêndo que ÍoiÍacultado aos licltantes a paÊ

ticipação e ofertê de preços em quantos itens forem de seu interesse. O modo de disputê definido na Seção

XI, item 25 do instrumento convocatório Íoi o modo de disputa "ABERTO".

sendo asskn, dâ an{lsê dos aúos restou oue a deÍinicão do cÍltéÍlo de

iukamenb âtÍavés do rrenoÍ Dreco Er item está êm consonânaiâ com o dkoostü no Art. 33, inciso I da

tÊi nr 14133/Zl c/c as disposicões contidas na súmula nÊ 247 do TCU. ,á no que tânÊe ao modo dedisouta

a escolhâ p4{o abeÍto eircomrô ruarida no AÍt. 56, I da NuC.

N
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2.6.3 Da garantia da pÍoposta.

O Art._58 da NLLC autorizou a possibilidade do ente licitante, exigir que as empresas in-

teressadas em participar do certame, no momento da apresentação da proposta, apresente a comprovação

do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como rêquisito de pré-habilítação. ConÍorme

definido em seu § le, a garantia de pÍopostâ não poderá set supeÍior a 1% (um por cento) do valor estimado

para a contratação.

O êdltal do certamê não oreylu a exkêncla da aFesentácão de garanüa da proposta

como reouisito de oÍé-habilite&. de sstê oue. em íace dêssa ausência de reEramento esoecifico ore-

no o tr

licitantes que a aoresente. Dois ainda que píevisto leital oossibilidade. em homenasem ao DÍinciDio

da vinculacão ao instrumento convocâtório, é nêcessário que essa regra constasse erprêssamênte no

edital, o oue não é o caso dos autos

2.6.4 Das e i8ências de habllitâÉo,

,. Prossêguindo, não é demais lembrar que, a atuação dessa assêssoria bú§ôa ânalisêr se o

instrumênto convocâtório. previu os requishos exigidos no An. 25 da Lei ne 14.133/21, posto que, a minuta

além de conter todos os elementos descritôs ne legislação dê rêgência, o instru mento também não poderá

abrigar condiçôes restritivas a competição.que possam dificultar o acesso ou a participaçãodo maior nú-

mero de licitsàntes interessados, sob pena de tal conduta se revelar lesiva a probidâde administrativa e àos

princípios norteadores da licitação.

A minuta do instrummto convocatório previu de forma detalhada os requisitos de habi-

litação fixados no Art. 62 da NLLC e buscou demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da

licitação, não abrigando o edital analisado, nenhuma exigência habilitatóriâ que contrârie a legislação que

rege o certame.

A minuta do edital no item 24 previu as DICÕES DE PAGAMENTO fixando em seu rn
rl

ú24.L m os materiais Íorne€idos trinta

Pi[Áôü[ücA 
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2.6.5 Dâ definição des €ondiçôes dê pagamento, da dotação orçamêntáriâ ê das condiçôes pera

execução e :ecebimento do obieto,
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dEg contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e contâ corrente indicados pelo contratado.

No que tange a dotação orçamentária para empenho e pagamento da despesa a Lei Fede-

ral ns !4.133/2! êstabelece que a realização de licitação depende da previsão de recursos orçâmentários

que assegurem o pagamento das obrigaçõês decorÍentes de obras ou serviços a serem executadas no êxêr-

cício financeiro em curso? de acordo com o respectivo cronograma. No entanto, por se tratar de certame

licitatório destinado ao registrô de preços, resta dispensada a apÍesentação do parêcer contábil paÍa o

lânçamento do certame, a teoÍ do disposto no Dêcreto Municipal que regulamentou â NLLC em âmbito

local. cujas rubricas dêvêrão ser apresentâdâs tão somente por ocasião da contÍêtação.

lá nos hens 20: 2L:2:2 e 2tt do edhal e lecem os uisitos relacion dos a tXECl,J-aeo

cÃo, GE TÃo,:F tlscât lzAcÂo Do coNTRAI:o. b€m comg as oBRlGAcõEs d.5 âartes. o tàrmo de refe-

rência especificou as condiçóes de execução, frazos e condiçôes para prestação dos serviços. Também ficou

demonstrado quais os requisitos devem serobservados pelã equipe de fiscalização para fins de comprovar

e fiscalizar o regular íomecimento dos mateÍÍais, objeto do.futuro contrato, conforme se deprêende da

simples leitutà daquele instrúrnento.

Em relação a esses pontos sugiro a equipê/sêÍvidor responsável pelâ elaborãção do edital

que promovâ alterações nêsse instrumentú de forma a detâlhar de forma simples e direta essas regras,

evitando repe.tiiões (edita I e termo de refêrênçia) dê íegras que muitas vezes possam, ao invés de informar,

estabelecer divergências na inteapretação das Íequisitos e êiiêências fixadâs nesses instrumentos sobre-

tudo na êxêcução do cont.ato.

2.6.6 Da Minuta da ARP, do ContÍato e das garantias contratuais.

Conforme previsto nô Art. 6?, xlvl da NLLCa ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um docu-

mento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para Íutura contratação, no qual são

ÍeBisüados o obieto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condíções a serem Pratica-

das, conformê âs disposições contidãs no edital da licitação, sendo assim, da análise da minuta da ARP

ãnexada ao edital, constatei que estão píevistês naquele instrumento os requisitos e exigências necessárias

para assegurar a vinculação e adoção das madidas para cumprimento do objeto da licitação.

No que tânge e minuta do contíato observei que as informaçóes e requisitos previstos

estão em sintonia com as diretrizes previstas no edital e termo de referência, em especial no que tange as

condiçôes, prazos e requisitos de fornecimento, sontrariando as exigêncÍas contidas no Art. 89, §2e dã Lei

ne 74733/27, que determina que esses instrumentos deverão estâbelecer com clareza e precisão as

$
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condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as respon-

sabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta vencedora.

Desse modo, re€omendo a agente responsávelque DÍomova as alterações necessárias

na minuta do con trato de modo â comoat ibilizar esse doflimento com os reouisitos Drevistos no Art. 92

dâ NLLC ã fim de tonstar as cláusulas necessárias conforme disposto no reÍerido artigo,

Por derradeiro e nãÕ menos importantê recomendo que, em observância as disposições

contidas no Art. 94, inciso I da NLLC o instrumento de contÍato, bem como seus eventuais aditivos além de

ser publicados na imprensâ oficial, deverão também ser divulgados no Portãl Nacional de Contratações

Públicas {PNCP) tendo no prazo de vlote dlas úteis, contados da sua assinatura, como condição indispensá-

vel para a eficáciá,do contrato e sêu9.âditamentos.

2.7 Da publicidad€ e TranspaÍência,

.,Quanto a publicidade da licitação; ielomendo ao Pregoeiro a adotar todas as medidas

necessárias para ampliar ao máximo a diwlgação da licitação, cumprindo não só as exigências legais, mas,

sobretudq aumeatando as possibilidãdes da Gêstão Municipal, contratar com a proposta mais vantajosa.

A par disso, sugiro quê proceda â püblicâção do aviso.dê lidtação conforme o disposto na legislação, bem

como em outro§ niébs de comunicação como portais na internet, por exemplo. . 
ri '

Ne ooortunidade é sâlotâr destecer taíffii ouê, o eviso de llchecão elém de observar

as disooslcões coírtidas no Art. 55, I âlÍnêa "a" da Lei nQ l4l3l12!. também deverão seíem cadastrados

tempestivamente, no sistema licitaçôes web no sÍtio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, conforme

determinâ a Rêsolu çãoTCE ne O2712016, com alterações promovidas pela lnstrução Norrnaüva n" 06/2017 ,

lnstrução Normêtiva n' 10/2018 e lnstrução Normativa n' 02/2020 todas do TCE Pl, de modo á proporciona r

as facilidades necessárias pa.a que, eventuais interessados, possam acessar o Edital e seus anexos, bai-

xando os arquivos diÍetêmente do portal daqucle órtão de controle, sem despender de custos de acesso a

plataforma onde sêrá reâlizâda a licitação.

Sesuindo essa linha, faco constar que, eventuais susestô€s. alterácões ê Íecomendâ-

cõ€s âorêsentâdas acima, buscam heÍmonizâr âs minutâs de editais ê contratos às disoosicões lesais.

iurisprudenciâis ê princioiolóÊicâs âplicáveis a mâtéria.
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Antes de concluir, cumpre esclarecer que, apoiado nos sábios ensinâmentos do doutri-

nador HELY TOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma opinião técnica, de

caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos particulares à sua motivação ou con-

clusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já, então, o que subsiste como ato administrativo não é o

parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação ou ratificação por quem o solicitou.

Por todo o exposto, após exame das peças que instruem o processo administrativo, em

especial a minuta do editãl, ARP e contrato dô procedimento IicitAtório PREGÃO ETETRôNICO SRP N9

ol2l2o24 cujo objeto é o demandâ de sde

cozlnhâ D13 e o45, oara âtênder as necessldâdes das secÍêtârlas. fundos e órsãos do municíplo de Plra-

observadas

as recomenda@es acima esculpidas, restarão observadas as prescrições leáais e principiológicas previstas

na Lei ne 14133/21, razão pela qual, observadas as recomendações registradas nesse opinativo, não vis-

lumbro nenhum óbice à aprovação das minutas, ora analisadas.

lente

Piracuruca - Pl, 24 de iunho de 2024.

JAMES RODRIGUES AssinadodeformadisitalporDos alxfài33,Ty.""3?'
SANTOS:99144301 391 Dados: 2024.06.24 1022:24-03 00'

lomes Rodtígues dos Santos
Assessar lurídico da aPL/PMP-PI

OAB/PI ne 8424
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